
PraçaCesárioAlvim,02- Centro-SANTOSDUMONT-MG
email: licitacao@santosdumont.mg.gov.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 113/2025 

O(A) Município de Santos Dumont, inscrito no CNPJ n.º 17.747.924/0001-59, com sede na Praça
Cesário Alvim, n.º 02, Centro, Santos Dumont, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito(a), Exmo(a)
Sr(a)  Pacífico  Estites  Rodrigues  Júnior,  considerando o  julgamento  da licitação na modalidade
Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º 067/2025, Processo Administrativo n.º
196/2025,  RESOLVE registrar  o(s)  preço(s)  ofertado(s)  pelo  Fornecedor  Beneficiário  WTRADE
INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrito(a) no CPF/CNPJ n.º 21 856 981/0001-43, situada
no município de Belo Horizonte, representada pelo(a) Sr.(a) HERNANE SANTOS FONSECA, CPF n.º
21 856 981/0001-43, de acordo com a classificação alcançada e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo  as  condições  previstas  no  Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas
constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e em conformidade com as disposições a seguir:

1.    CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto da presente contratação consiste na aquisição de Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) e uniformes, destinados ao uso dos servidores que atuam em atividades
operacionais  e  de  campo,  com  o  objetivo  de  garantir  a  segurança  individual,  o
cumprimento das normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, bem como
a padronização visual e institucional dos profissionais.
A contratação visa à reposição do estoque regulador desses materiais, tendo em vista o
desgaste  natural  e  a  necessidade  contínua  de  fornecimento,  assegurando  a  pronta
substituição dos itens inservíveis e a manutenção das condições adequadas de trabalho.,
nos termos e condições especificadas no Termo de referência, que é parte integrante desta Ata,
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2.    DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.    O(s) preço(s) registrado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as
demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Lote 2
Lote: 2

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Avental de Raspa de Couro ; CA de referência nº 41888 ou equivalente
com nível de proteção igual ou superior;Com tiras em raspa fixadas na
cintura e no pescoço para ajustes; Características e aplicabilidades:
Proteção do tronco do usuário contra agentes abrasivos, escoriantes e
térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares.

10,00
Unidade R$ 34,9300 R$ 349,3000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 2 x1 R$ 349,3000
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Lote: 3

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Boné Confeccionado em Brim; CA de referência nº 39760 ou
equivalente com nível de proteção igual ou superior;

100,00
Unidade R$ 10,4600 R$ 1.046,0000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 3 x1 R$ 1.046,0000

Lote 4
Lote: 4

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Bota 7 léguas na cor PRETA; CA 48254 de referência ou equivalente
com nível de proteção igual ou superior;Borracha vulcanizada,
antiderrapante e cano longo, classificação II ,impermeável,
confeccionada em PVC."

150,00
Par R$ 39,1300 R$ 5.869,5000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 4 x1 R$ 5.869,5000

Lote 21
Lote: 21

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva de Segurança em Raspa G com Punho; CA de referência nº 42090
ou equivalente com nível de proteção igual ou superiorConfeccionada
em raspa de couro de alta qualidade, oferece resistência a abrasão,
cortes leves e calor de contato, ideal para ambientes de trabalho
exigentes.Possui reforço interno na palma e tira de reforço embutida
entre o polegar e o indicador, proporcionando mais durabilidade,
segurança e conforto durante o uso. Seu punho de 20cm protege o
antebraço contra riscos em operações de solda, manuseio de materiais
ásperos, montagem, carga e descarga."""

10,00
Par R$ 13,9600 R$ 139,6000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 21 x1 R$ 139,6000

Lote 22
Lote: 22

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Luva de PVC Punho 36 CM; CA de referência nº 41917 ou equivalente
com nível de proteção igual ou superiorLuva de segurança
confeccionada em suporte têxtil de fibras sintéticas, revestimento
externo em policloreto de vinila (PVC) e acabamento antiderrapante
arenoso na região palmar, ponta dos dedos e dorso."

50,00
Par R$ 15,3300 R$ 766,5000

Marca: Fabricante: Modelo:
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PraçaCesárioAlvim,02- Centro-SANTOSDUMONT-MG
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Total Lote 22 x1 R$ 766,5000

Lote 26
Lote: 26

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Mangote de Raspa; CA de referência nº 38788 ou equivalente com nível
de proteção igual ou superiorMangote de segurança confeccionado em
raspa, tira em raspa e fivela metálica, para ajuste.Aprovado
Para:proteção do braço e antebraço do usuário contra agentes
abrasivos, escoriantes, cortantes e perfurantes e contra agentes
térmicos provenientes de operações de soldagem e processos similares.

10,00
Par R$ 25,1300 R$ 251,3000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 26 x1 R$ 251,3000

Lote 28
Lote: 28

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Máscara Respiratória PFF1 Sem Válvula; CA de referência nº 38955 ou
equivalente com nível de proteção igual ou superior

100,00
Unidade R$ 0,7300 R$ 73,0000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 28 x1 R$ 73,0000

Lote 30
Lote: 30

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Óculos Ampla Visão; CA de referência nº 35268 ou equivalente com
nível de proteção igual ou superiorÓculos ampla visão em
policarbonato. Proteção lateral, UV-400 (UVA e UVB), antirrisco,
antiembaçante e antirreflexo. Armação flexível em PVC e Nylon com
ventilação indireta. Adaptado para uso com óculos de grau e máscaras
respiratórias descartáveis. Amplo elástico inclinável.

10,00
Unidade R$ 11,1600 R$ 111,6000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 30 x1 R$ 111,6000

Lote 31
Lote: 31

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Óculos De Proteção(Incolor);CA de referência nº 34082 ou equivalente
com nível de proteção igual ou superior; Lentes: Policarbonato -
Monobloco - Antiembaciamento/Antirriscos (clássico) | Curvas 10 |
Armação : Elástico - Nylon - PVC | peso : 104 g."

50,00
Unidade R$ 2,5200 R$ 126,0000
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Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 31 x1 R$ 126,0000

Lote 33
Lote: 33

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Perneira de Raspa; CA de referência nº 8317 ou equivalente com nível
de proteção igual ou superior;É indicada para proteção dos membros
inferiores do usuário contra lesões por agentes abrasivos e escoriantes,
em áreas de Agricultura, atividades de solda, Indústrias Metalúrgicas,
Indústrias Siderúrgicas, Madeireiras e Usinas.Confeccionada em raspa
de couro bovino curtido ao cromo, a Perneira de Raspa Zanel tem
revestimento interno em grafatex, costurado com fio 100% algodão ou
aramida, com fechamento das pernas e peito dos pés com velcro.
Espessura média de 1,50 mm e gramatura 0,0815 gramas/cm² ou 0,815
kg/m².

10,00
Par R$ 27,9300 R$ 279,3000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 33 x1 R$ 279,3000

Lote 34
Lote: 34

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Perneira de segurança; CA de referência nº 27299 ou equivalente com
nível de proteção igual ou superior; Confeccionada em duas camadas
de material sintético, com três talas frontais em polipropileno ate o
joelho fixadas por solda eletrônica, acabamento nas bordassem viés.
Fechamento em Velcro. Proteção das pernas do usuário contra agentes
abrasivos, escoriastes e térmicos provenientes de operações de
soldagem e processos similares.

50,00
Par R$ 20,9300 R$ 1.046,5000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 34 x1 R$ 1.046,5000

Lote 35
Lote: 35

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Protetor Auricular Tipo Inserção; CA de referência nº 49710 ou
equivalente com nível de proteção igual ou superiorProtetor auditivo,
silicone, três escamas, inserção, com cordão.

100,00
Par R$ 1,3600 R$ 136,0000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 35 x1 R$ 136,0000

Lote 40
Lote: 40 A
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Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

Touca Árabe ; CA de referência nº 37348 ou equivalente com nível de
proteção igual ou superior;Touca de segurança confeccionada em
tecido helanca, poliéster anticorte ou brim reforçado na cor azul,
fechamento na frente de sistema de fechamentogarante proteção da
cabeça do usuário contra agentes abrasivos e escoriantes provenientes
de operações de soldagem e processos similares.

20,00
Unidade R$ 6,9300 R$ 138,6000

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 40 x1 R$ 138,6000

 

2.1.1 - O valor total desta Ata de Registro de Preço é de R$ 10.333,20  ( dez mil e trezentos e trinta e
três reais e vinte centavos ).

2.2.    Por se tratar de Registro de Preços, não se obriga a contratante a cumprir os quantitativos
previstos neste Termo de Referência, sendo certo que, para efeito de pagamento, somente serão
considerados os itens efetivamente entregues pela fornecedora e aceitos pela fiscalização.

3.    DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.    Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação

4.    DA VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

4.1.    É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.    VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1.    A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à  data de sua assinatura,  podendo ser  prorrogada por igual  período,  mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços NÃO PODERÁ, haver a
renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

5.2. Após a homologação da licitação, serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário;

5.3.  O  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores  será  divulgado  no  PNCP  e  ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.4.  A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de fornecimento  nas  condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de processo de
contratação específico para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

5.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a A
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disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.5.1.    Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município de
Santos Dumont por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5.3.    Quando o instrumento contratual for substituído por emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 95 da Lei nº 14.133,
de 2021, a minuta do contrato será parte integrante destes instrumentos para fins de observância
dos requisitos previstos no art. 92 da NLLC.

5.5.4.     O instrumento contratual de que trata o item 5.5. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

5.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.    ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1.    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1.    Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.    Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.    Reajustamento sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1.    No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

7.    NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1.    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente,  o Município de Santos Dumont na condição de gerenciador convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1.    Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
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administrativas.

7.1.2.     Na hipótese prevista  no item anterior,  o  Município  de Santos Dumont (gerenciador)
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3.     Se  não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Município  de  Santos  Dumont  procederá  ao
cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas  cabíveis  para  obtenção  de
contratação mais vantajosa.

7.1.4.    Na hipótese de redução do preço registrado o contrato celebrado poderá ser alterado,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.     Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação comprobatória  ou a  planilha  de  custos  que demonstre  a  inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2.    Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo Município de Santos Dumont e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no edital de licitação.

7.2.4.     Se  não obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Município  de  Santos  Dumont  procederá  ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o Município de Santos Dumont atualizará
o preço registrado,  de acordo com a realidade dos valores  praticados pelo  mercado,  podendo
acarretar a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.    REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

8.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas

9.     CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE  VENCEDOR  E  DOS  PREÇOS A
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REGISTRADOS

9.1.    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1.    Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.    Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3.    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista na Lei 14.133/2021; ou

9.1.4.     Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1.    Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência
da ata de registro de preços, poderá o Município de Santos Dumont (gerenciador), mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.     O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3.    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4.     O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1.    Por razão de interesse público;

9.4.2.    A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.    Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado. 

10.    DAS PENALIDADES

10.1.  O fornecedor que descumprir  a  Ata de Registro de Preços,  caracterizando qualquer das
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no item 12.1 do edital, ficará sujeito às
sanções  previstas  no  art.  156,  conforme  detalhado  no  item  12.2  do  edital,  observados  os
procedimentos estabelecidos nos arts. 157 e 158 da referida lei.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ata.

10.2.  As infrações e sanções administrativas encontram-se devidamente definidas no item 12 e A
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seguintes do edital de licitação, parte integrante e inseparável desta ata.

10.3. O fornecedor declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no item 12 e
seguintes do edital. 

11.    CONDIÇÕES GERAIS

11.1.    As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2.    No caso de adjudicação por preço global do grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses:

11.2.1.    Contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame;

ou

11.2.2.    Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o
menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.

11.3.    A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Santos Dumont, 24 de novembro de 2025 .

__________________________________________________
Pacífico Estites Rodrigues Júnior
Prefeito(a)

_________________________________

HERNANE SANTOS FONSECA 

WTRADE INTERMEDIAÇÃO DE NEGÓCIOS LTDA 
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1) Ass.:_____________________________    2) Ass.:_____________________________

Nome:______________________________    Nome:______________________________

CPF:_______________________________     CPF:_______________________________   
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